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2024 de-outoria do Vg\eodor Herberth Seno, que

"lnstiiui o semono municipot do moterniddde

otípico" no colendário oficiol de eventos do

Município dil.Natal".
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Vereador Herberth Sena, que "lnstitui a semana municipal da maternidade
.l

atípica" no calendário oficial de eventos d«r Município do Natal", objetivando: / -

incentivor e p'romwer o reolização de debotes, encontros, rodos de converso e
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2.1 Contexto e Justíficativa

,!
outros evehtos aob'ie o moternidode otípica; tl - estilnulor políticos púbticos em

prol dos mulheres'que experimentom a moternidode. otípica, sobretudo políticos

públicos paro .o soúde mentol;, lll - apoia.r os otividodes orgonizodos e

desenvolvidos pdo sociedode civil em favor 
.dos 

mulheres que experimentom o

moterniddde oiípico; e, lV - estimulor os demois membros do fomílio quonto oo

cuidodo e o prôteção, visondo aumentor o nível de bem-estar e melhoror a

funçõo e as interoções fomiliores. ,:.

r ,.i
2. ANATISE DO PROJETO'DE LEI

a

Compete a. esta Comissão de Legislação, Jugtiça e Redação Final, nos

termos do.Regimento lnt.erno desta casá,analisar .hspectos constitucional, legal,

jurídico, regimentel; de técnica legislativ.a e corrêção de linguagem de todas as

proposições sujeitas à apreciação da Çârràra", conforme determina o lnciso ldo

Artigo 62 do nosso Regimento lnterno. .. ,,)ar

lnicialmente observá-se que o Projeto de Lei ne 808 de 2024, de autoria do

Vereador Herberth Sena, pretende i;stitúir "o "semano Municipol do

MoteÍnidode Atípico" no Colendário Oficial de Eventos do Município do Natol".

Antes de adentrar ao tema em análise, e'imprescindível ressaltar as
.;

competências legislativas dos municípios, nos tEmos do artigo 30 da

Constituição; as quais não se fundamenta em uma enumeração específica dezl.
matérias, mas sobrêtudo qo "princípio do interesse local", que orienta o

..J

exercício dessa tompetêôcig.,- 
T.

No tocante à' cornpetência l-egislativa municipal, cumpre destacar que os
,J

tribunais superiôres têm reiterado A.autónomia. dos municípios para legislar
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sobre matéria-s de . interesse local, desde que não. Àaja transgressão às

competências privativas da União ou do.s estados. Assim, o Poder Judiciário tem

reconhecido a relevância dá desc-ehtralização e ,da autonomia dos entes

municipais na formulação de normas. que impactam diretamente a realidade
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:t

local.

Sqperadas as cônsiderações iniciais, convém destacar que é recorrente, nos

münicíirios,.a prática de vetos a projetos dá lei de.aütoria dos vereadores por

parte do . Poder Executivo, com fundamànto no argumento de

inconstitucionalidade, com base no vício de iniciativa, em razão de implicações

financeiras para o.Executivo. Ta l_ poricionamento é geralmente adotado pelas

Procuraáorias. Municipais, que, 
'8rn 'r"r, p"i"a"r"s, 'frequentemente consideram

inconstitucionais os projetos de lei que acarretam despesas ao Executivo.
a

Es3a situáção tem provocado, ao longo"dos anos, inúmeros conflitos entre

os parlamentos municlpais e6s prefeitos.
:

Com frequência, surgem indagações sobre os limites da atuação dos

vereadores: até que ponto lhes'é permitido legislar sobre matérias que

impliquem em despesas, para o Executivo local? É legítimo que os vereadores

sejam autores de pro'je1os de lei' que.imponham ônus financeiro ao Poder

ExecutivoJ

A Suprema.Corte tem posto fim a essa discussão,. estabelecendo critérios

claros pára a atüação do legislatiyo münicipat. No entanto, os conflitos entre os

Poderes não se limitam à trâmitação desses; projetos. Mesmo após a

promulgação das leis, é comum:que o E*ecutivo e o LEgislativo se envolvam em

longas batalhas judiciais sobre a constitucionalidade dessas leis.

.Além disso, éÍrequente que as câmaras de vereadores derrubem os vetos

do Executivo a projetos de lei que impõem despesas ao orçamento municipal,
i.i

mesmo quando a iniciativa é do Legislativo. Esse cenário leva muitos desses
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casos aos Tribunais de Justiça estaduais, onde, na grande maioria das vezes, as

leis municipais âcabam sendo declaradas inconstitucionais por vício de iniciativa.

Em geral, os'tribunais estaduais têm interpretado de maneira expansiva as

matérias de iniciativa F rivativa do chefe do Poder Executivo.

Essas deiisões, por sua vez,'r;cabam limitando a atuação constitucional do

parlamento rirunicípal, pois resultam na.anuÍação d'e leis municipais propostas

pelos veregpores, âs qubis são retiradas'do ordenamento jurídico local.

No entanto, o Srpr"r'd Íribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário

ns 878.911/RJ, que originoú oÍeSna 977, decidiu, em sede de Repercussão Geral,

que "não ysyipa a comp,FtênciÍ.ptivotivo do CheÍe do Poder Executivo lei que,

emboro crie despeso poro .o Administtoção, não trote Co sua estruturo, do

otribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores púbticos" lartigo

61, § 1e, 1.1,"a","c" e "r" da Constituição Fdderal). ;
A decisão em Íiuestão revela quq o vereador.:oossui am pla competência

nàra leI isla inclusive eYn matérias ouerm li uem em despesas para o

Executivo municioal , rjesde que essas nlo enúolvam a estrutura do Executivo,

as atribuicões de seus órsãos ou o regime iurídico dos servidores públicos

Portanto, e indispensável que as procuradorias münióipais atualizem seus

entendimentos, considerando os recentes prece{eàtes estabelecidos pela

Suprema corte. f i

, . Tal decisão do.STF não só forneceu diretrizes' claras para a atuação do

Legislativo, mas tamhém proporcionou maior autonomia ao parlamento

municipal, frequehtemente sujeito à predominância do Poder Executivo local.

-Consequentemênte, o vício formdlde iqconstiÍucionalidade, que infringe a

iniciativa privativa do Executivo, tambem deve ser observado nas matérias.t.
previstas no artigo 61, § 1s da'tôristiÍuição.
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Assim, o vereador deve se abster de legislar sobre essas questões

(estrutura, ila otribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de seruidores

públicos), independentemente de envolvergm ou não despesas para o Executivo.

lmpor restrições à atuação dos vereadàres sob a justificativa de que estes

não podem propor projetos que tmpliquem em despesas para o Executivo,

significa limitar indevidamente o, papel essencial.do Legislativo, prejudicando o

pleno exercício dà sua função constitucional de legisiar.

As Procuradoriàs MuhicipâÍs, devem'estimular, em seüs pareceres técnicos,

o pleno exercício das prerroggtivas do Poder Legislativo.

Nesse contexto, é fundamental que os muniiípios se alinhem ao

entendimento firmado pelo Supremo, assegurando que o Legislativo local

desempenhe sua função constitucional de foima plena. Vale ressaltar que cabe

aos vergadores a elaborãção das leis municipáis e a fiicJlizaçao das atividades do

Executivo - ou seja, do prefeito. São o§ leieadoresque têm a responsabilidade

.de propor,.debater e agrovâr as leis que regulamentarão o município.
'!.

Na câmara municipal, os projetos, emeidas, resôluções e vetos passam por

comissões antes de serém subm'etidos à votação noplenário

Nesse processo, .destaca-se a importância da p resente COMISSÃO DE

LEGISTACÃ O, JUSTICA E'REDA FIN que prpferir Pareceres sobre as

proposições legislativas, onde avaliarem os vetos do Executivo sobre projetos de

lei de iniciativa.do Legisl.atiÚo, tratàndo desias questões cdm a profundidade e o

.:
" Por fim, além do importante papel dai .procuradorias municipais na análise

jurídica acerca da constituciona lidade pos proietos 'de lei, é incumbência das

procuradorias legislativas das "câma'rai municipais, foiÀecer a orientação

necessária aos vereadores, ao, o'intuito dê .evitar .que sejam restritos, de

maneira indevida, os projetos de lei oriundos do Legislativo que não tratem de
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matérias relativas à estruturo odministrotivo, do otribuição de seus órgãos e do

regime jurídico de servidores públicos, com atenção especial às matérias que

possam acarretâr despesas ao Executivo.

O municípío só tem a ganhar quando os poderes Executivo e Legislativo

atuam eni conjunto, de forma harmoniosa, em prol do progresso da cidade.

Nô caso em tela, Projeto de Lei ne 8OB de 2O24 não trata de matérias

relativas à estrutura odministrolivo, da otribuição de seus órgãos e do regime

jurídico de servidores púbticos, 
'bem 

comq não acarretar despesas ao Executivo;

mas sim, propõe-se e objetiva "incentivor e promo.ier o reolização de debotes,

encontros, rodos de converso e óutros eventos sobre olmaternidode otípico;
:

estimular políticas ptúblicos em prol dos mulheíes que experimentom d
Í

moternidode otíp,ico, sobretudo politiços. Fúblicos para,o soúde mental; opoior os

otividodes orgonizodos e desenvolvldos peto socieàode civil em fovor dos

mulheres que experimentom o , moternidade otíiico; e estimulor os demois

membros do fomília quonto oo cuidodo e a proteçõo, visando oumentor o nível de

Conforme expo$e, o Projeto de..Lei ne 8O8/2O24 está em conformidade

com a Constituição Federal uma vez que ela assegurar em seu Art. 6s, direitos
!

sociais que abrangem a,saúde e o bem-estar da população, especialmente no

que se refere à.proteção de grupos em situação dê vulnerabilidade, como as

mulheres que vivenciam a maternidade. atípica e que encontram desafios

constantes. Nesse sentido, a proposta de institúir a "Semana Municipal da

Maternidade Atípica" no calendár1o oficial dà Município de Natal visa promover a

.._i
inclusãó social, o apoio à saúde mental e a conscientização sobre um tema de
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bem-estor e melhorar o função e os interLções familiáres".
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2.2 Constitucionâlidade
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extrema relevância. Portanto, o projeto não viola os princípios constitucionais, ao

contráriài proqróüe a igualdade, a dignidade da pessoa humana e a proteção à

fa m ília.

2.3 Letalidade e Compatibilidade com Ordenamento Jurídico

O''Projeto de Lei ne 8Oa/2O24 está em conformidade com a legislação

municipal,. visando promover uín evento de conscientização, sem criar novas,
obrigações legais para a administração pública ou para os cidadãos, o que se

alinha com a competência legislativa do Município de Natal. Portanto, não há

qualquer incom patibilid ade com a legislação úigente.

2.4 lmpacto Jurídico e Social

O impàcto jurídico do Projeto de Lei, sem a imposição de novos encargos

ou custos si§nificativos para a administraião pública, visa a valorização da

maternidade atípica, mediante a inclusão'no calendário municipal de data

específica. Dessa. forma, eventuais ações decorrentes da implementação da

semana de conscieniização, bem como a.realização de eventos ou programas,

poderão ser desenvolvidas com o apoio'$e entid'ades governamentais e não

governamentais já atuântes na área.

2.5 Viabilidade

'a

,' 
,, l

O impacto'social do piirleto é substancial. A criação da "semana

Municipal da Materhidade AtípiiJ" terá um papel crucial na promoção de

debates, na sensibiliiação da sociedade e na inclusão das mães que enfrentam

desafios relacionádo-s a.. fühos com conflições. .especiais. A visibilidade

proporcio.nada por essa semana pode :'aotr;tribuir iignificativamente para a

I cÀuÂRÁ MullcrPAL oE NATÀL . @ TpNYHENRrQuEcosrÀ

GÂBINÊTE OO VERÉAOOR ÍONY HÊ RIQUE

RUA luNorAÍ'. s46 ' TrRqL . r{ÂÍÂL/RN.

d:xr ú ,)ia) runi .dA

Ul . i!r, Ll !a,
..aS :f' . ,.d-1 cÍú - ,Irp) 1ll i§F) rul

/r, " .§3 Jx ,, 
^_d§ 

.
, r F!§l

àÀ, Jl àlÊ'
l.J {c{ lÍü

" ,u?'**p-' " úldir.J r r§ !

ti JT
'"ud

:r, lr*

tr, Í-l !E) I

rL ..J! 'ú .JQ| ô tL---i:, c a tL--)llJI ;lPj ru §F)diJ nl d& :{
L_--e ó o (L-"\) ô í)

e
f-



-Bon,- xenRtQue
VÉREADOR

g cÂMÀRÂ MuMcrPÂL DE NÂÍÀL
GABINETE OO VERTAOOR TONY HENRIQUE

RUA luitDrAÍ . s46 . rRoL . NÁTÂL/RN.

@ ÍONYHENRIQUETOSIÂ

redução do êstigma.,. alem de promover o suporte emocional e psicológico às

mulheres, principalmente no que se refere à saúde mental. O estímulo ao

cuidado familiar:também fortalecerá os laços de apôio e cooperação dentro da

3. VOTO

Ante o exposto, no mérito, dada à confoimidade do presente projeto com o

nosso ordenamento jurídico pátrio; proferimos 
.PARECER 

TAVORÁVEL a

tramitação do Projeto de Lei ns 808 de 2024.

Natal/RN - Palácio Padre Migue.[no,25 de março de 2025.
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